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RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração (fls. 178/181), com pedido de efeitos modificativos, opostos pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH contra acórdão que deu provimento agravo de instrumento em termos assim redigidos (fls. 168/174.v):
“CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PACIENTE INTERNADO. TRATAMENTO APLICADO PELA INSTITUIÇÃO DE SAÚDE. DETERMINAÇÃO JUDICIAL. TRANSFUSÃO DE SANGUE COMPULSÓRIA. RECUSA DA PESSOA ENFERMA. OPÇÃO POR MODALIDADE DIVERSA DE TRATAMENTO. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DO DIREITO FUNDAMENTAL À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E À LIBERDADE. DIREITO DE ESCOLHA DA ESPÉCIE DE TRATAMENTO MÉDICO. LEGALIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHEDIDO E PROVIDO.

1. A opção de escolha pela modalidade e características do tratamento médico que lha pareça mais conveniente, sob os aspectos biológico, científico, ético, religioso e moral, é conduta que possui a natureza de direito fundamento, protegida pelo Princípio da Dignidade da Pessoa Humana e da Liberdade, na forma preconizada no art. 1º, inciso III, da Constituição Federal. 

2. É lícito que a pessoa enferma e no pleno exercício de sua capacidade de expressão e manifestação de vontade, de modo claro e induvidoso, recuse determinada forma de tratamento que lhe seja dispensado, não se evidenciando nesse caso lesão ao bem maior da vida, constitucionalmente tutelado, mas se configurando, de outro modo, o efetivo exercício de conduta que assegura o também constitucional direito à dignidade e à liberdade pessoal.

3. Com relativa frequência o Poder Judiciário é chamado a dirimir conflitos que remontam a profundos e complexos questionamentos subjetivos e dúvidas existenciais, e dizem respeito à própria finitude humana, contudo, a grande envergadura dessa missão não pode resultar em omissão na direção legal a ser adotada, mas exige pronta e efetiva resposta, que também deve ser erigida à expressão da relevância inserida no conflito de bens caros, essenciais e igualmente agasalhados pela Constituição Federal.

4. Na hipótese dos autos, uma paciente acometida de Leucemia Linfoblática Aguda - LLA, em razão de sua convicção religiosa (Testemunha de Jeová) e científica - biológica – existência de meios terapêuticos sem os riscos transfusiionais-, recusou, mediante declaração escrita e verbal,  tratamento médico que prevê a transfusão de sangue, e, optou  por tratamento médico diverso e alternativo, firme na preservação de sua dignidade e de suas convicções pessoais e filosóficas ante o evento da vida. Não acolhendo esses fundamentos, foi proferida no processo de origem Decisão antecipatória da tutela que autorizou o procedimento forçado de transfusão sanguíneo, provimento judicial que, no entanto, mereceu reforma nos presentes autos de Agravo de Instrumento. 

5. Recurso de Agravo de instrumento conhecido e provido, para o fim de desconstituir, integralmente a Decisão agravada.”

Pede a agravante o provimento do pedido, com a aplicação de efeitos modificativos, para os seguintes fins:
a) corrigir erro material, para que passe a constar no acórdão que ofereceu resposta ao agravo no prazo legal;
b) seja incluído na fundamentação do acórdão (fl. 180) “... quais elementos constantes dos autos lhe permitiram concluir que a Eritropoetina seria, no caso específico, terapia substitutiva da transfusão de sangue.”.
Intimada, a agravante, Marina Mylena Silva Teixeira, ora embargada, apresentou as contrarrazões de fls. 185/187, postulando o desprovimento dos embargos, ante a inexistência de omissão no acórdão e a correção da solução nele aplicada.
É o relatório.

VOTO

Presentes os seus pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso e analiso o seu mérito. 

Mérito

Inicialmente, reconheço a existência do erro material apontado, uma vez que, fato, às fls. 142/149 a EBSERH apresentou contraminuta ao agravo, diversamente do que registra o acórdão.
Entendo, no entanto, que não está configurada a apontada omissão, uma vez que a tutela do direito fundamental à liberdade religiosa, à dignidade humana e à escolha de tratamento médico que lhe pareça mais adequado, buscado pela agravante, mereceu expressa fundamentação, embora em sentido diverso do esposado pela agravada (fl. 171):
“Há relevante fundamentação nas razões de agravo de maneira a ensejar a concessão do efeito suspensivo, visto que envolve direitos constitucionais fundamentais como a Dignidade da Pessoa Humana e Liberdade (art. 1º, III, CF), bem como o direito de escolha de tratamento médico é firmemente apoiado na legislação brasileira, especialmente no art. 15 do Código Civil  que assim dispõe:

Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a submeter-se, com risco de vida, a tratamento médico ou a intervenção cirúrgica.

Ademais, o Consentimento Informado determina que, antes de uma intervenção, o médico deve esclarecer ao paciente os benefícios e riscos da terapia (bem como alternativas), deixando que o enfermo expresse seu consentimento para o que considera ser o mais adequado aos seus interesses.

Todavia, em que pese a relevância e a riqueza do debate que se pode travar acerca do tema, verifico que, ao contrário do que alega a Agravada e aduz a decisão impugnada, há outro tratamento médico que poderá ser dispensado ao paciente – que não implique em transfusão de sangue -, como no caso do medicamento consentido pela paciente para a correção da anemia, que é a Eritropoetina (hormônio que atua na medula óssea para a produção de células sanguíneas. O medicamento referido está sendo administrado desde o dia 15/3/2015, um dia antes do ajuizamento da ação pela Agravante , conforme relatório médico acostado. 

Nesta hipótese, fica diferida a aludida discussão doutrinária para outra ocasião, uma vez que não há no caso dos autos, ao meu sentir, colisão do direito invocado com o direito à vida. 

Assim, diante dos elementos dos autos, verifico a possibilidade da Agravante eleger o tratamento que lhe aparenta mais pertinente e adequado à sua pronta recuperação, direito esse constitucionalmente assegurado, independentemente de crença religiosa. 

Dispositivo

Em face do exposto, conheço do agravo de instrumento e lhe dou provimento para sustar os efeitos da decisão interlocutória que autorizou a transfusão de sangue forçada na agravante.”

Note-se, a propósito, que o acórdão não reconheceu ou declarou que “... a Eritropoetina seria, no caso específico, terapia substitutiva da transfusão de sangue.”. Realmente, por se tratar de matéria científica específica, é certo que tal juízo deveria, se fosse o caso, ser precedido da produção de trabalho pericial próprio. 
De modo inteiramente diverso, o acórdão pautou-se exclusivamente pelo ângulo do direito, segundo a ótica da tutela dos direitos fundamentais antes indicados, não estando configurada, portanto, a alegada omissão sobre a natureza, a efetividade e a indicação clínica dos tratamentos dispensados pela agravada à parte agravante.
Consoante o disposto no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, são cabíveis  embargos de declaração para “esclarecer obscuridade ou eliminar contradição”, “suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento” ou, ainda, “corrigir erro material”.
Na hipótese em apreciação, em que pese os argumentos apresentados pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, não identifico a apontada omissão e contradição no acórdão embargado, pretendendo os embargos, no ponto, impugnar e rejulgar o mérito da solução aplicada à causa pelo acórdão, objetivo que é incompatível com a via processual utilizada.  

Dispositivo

Ante o exposto, conheço do recurso e dou parcial provimento aos embargos de declaração, tão somente para, retificando o erro material apontado, sem efeito modificativo, fazer constar no acórdão que foram apresentadas contrarrazões pela parte agravada.

É como voto.

DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES
Relator
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